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Brasília-DF, 07 de março de 2024. 
 

 

Este documento apresenta as dúvidas enviadas pelos fornecedores acerca do processo [Pró-

Espécies] :: SC001712  :: Contratação de consultoria para assessoramento às análises e validações 

dos Cadastros Ambientais Rurais (CARs) na área do Plano de Ação Territorial para a Conservação de 

Espécies Ameaçadas de Extinção do território Veredas Goyas-Geraes, para a Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Goiás (SEMAD-GO) e Instituto Estadual de 

Florestas de Minas Gerais (IEF-MG), no âmbito do Projeto “Pró- Espécies: Estratégia Nacional para a 

Conservação de Espécies Ameaçadas” e suas respostas. 

1. Em relação ao Quadro IV. Tabela de Pontuação, será admitida comprovações em nome 
dos sócios ou equipe técnica prevista? 

Resposta: Sim, desde que tais pessoas componham a equipe técnica da empresa durante a 

execução de todo o trabalho.  

2. Pg 2 – diz que esta carta objetiva contratar um profissional, mas em outros locais fala-
se em equipe – pergunta: é somente 1 profissional ou uma equipe? 

Resposta: O objetivo é a contratação de pessoa jurídica para a análise e validação de cadastros 

ambientais rurais. A pessoa jurídica (empresa) para viabilizar o serviço deverá ter uma equipe.  

3. Pg 6 – item 8.a - Participar de curso presencial de capacitação sobre análises do CAR 
oferecido pela Gerência de Cadastro Ambiental Rural da SEMAD-GO – pergunta 1: 
quantas horas ou quantos dias estão previstos para o curso? (isso é importante para 
orçar a estadia em viagem)  

Resposta: O referido curso será oferecido na modalidade on-line. Conforme o item 8 a – 1,  a 

participação de forma presencial é exigida em apenas duas reuniões, das cinco previstas pra fins 

de acompanhamento da execução dos trabalhos. Destas reuniões exigir-se-á a participação ao 

menos da equipe de gestão da empresa responsável pelo acompanhamento do trabalho específico. 

4. Pergunta 2: se a contratação for equipe, todos devem participar do curso ou apenas 
um representante do proponente? 
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Resposta: Todos os colaboradores da empresa que irão executar o trabalho de análise de CAR 

deverão participar do curso de capacitação, que será  on-line. 

5. - Pg 8 – Na página 8 há diversos locais marcados em vermelho e com “x” ou “xxx”. 
Parece estar incompleto. Pergunta: é isso mesmo ou tem um erro que irão corrigir? 

Resposta: Será publicada retificação com as informações necessárias a esse item.  
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